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COMANDO DA 3ª DIV DO EX - BASE ADM DA GUAR SM

Estudo Técnico Preliminar 2/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 65402.000258/2026-76

2. Descrição da necessidade

O Documento de Formalização da Demanda (DFD) foi devidamente autuado no Processo de NUP 65402.000258/2026-76 tendo sido
aprovado pela autoridade competente.

Em síntese, a pretensa contratação visa atender a Necessidade de aquisição de material de consumo de natureza comum
(alimentos básicos,condimentos, enlatados e em conserva), para atender a Base Administrativa da Guarnição de Santa Maria, suas
Organizações Militares Vinculadas administrativamente e as Organizações Participantes da licitação, reside no fornecimento de
alimentação destinada ao consumo da tropa, objetivando a recomposição energética dos militares. Os gêneros de alimentação
visam ainda, dar suporte a demanda do Hotel de Trânsito de Santa Maria no atendimento às solicitações dos hóspedes durante a
estadia no mesmo, otimizando, desta forma, o funcionamento operacional do HTSM.

O bem-estar dos militares está diretamente relacionado a diária recomposição energética dos gastos decorrentes do árduo
desempenho do pessoal nas atividades, especialmente aquelas de natureza operacional.

A alimentação tem sido destacada como fator determinante de saúde e, assim sendo, a refeição oferecida para o consumo da tropa
deve ser adquirida da melhor qualidade possível e com economicidade, o que pode ser facilmente alcançado com aquisições
oportunas de artigos de subsistência por conta do Quantitativo de Rancho (QR), em quantidades baseadas no histórico de
consumo e de compras anteriores.

A contratação será efetivada via Sistema de Registro de Preços, sendo este um procedimento auxiliar permitido em lei que facilita
a atuação da Administração Pública em relação a futuras prestações de serviços e aquisição parcelada de bens. Não se trata de
uma modalidade licitatória, mas sim de um mecanismo para a formação de um banco de preços de fornecedores, que não gera um
compromisso efetivo de aquisição. Por essa mesma razão, a indicação de dotação orçamentária por ocasião do instrumento
convocatório é desnecessária (ACÓRDÃO Nº 1.279 /2008-TCU-PLENÁRIO).

Nesse sentido, a presente aquisição será conforme o art. 3º, inciso II, III do ; ou seja,DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023
a adoção do SRP nesta licitação justifica-se pela conveniência da aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa. Portanto, a opção pelo SRP neste processo
busca: melhor eficiência administrativa, com a possibilidade de as aquisições /contratações serem realizadas de acordo com a
necessidade da Instituição; aperfeiçoamento dos mecanismos de planejamento; aquisição rápida e flexível com recursos
significativamente menores que os utilizados em um processo licitatório tradicional.

A Base Administrativa da Guarnição de Santa Maria (UASG – 160413) atua nas racionalizações administrativas para aquisição e
materiais no âmbito da Guarnição de Santa Maria, atendendo as Organizações Militares da Guarnição.

Como requisito de exigência para esta contratação, será estabelecido ao fornecedor contratado a apresentação de todas as
prerrogativas contidas no termo de referência e no edital.

Não há necessidade de classificar estes Estudos Preliminares como sigilosos, nos termos da Lei nº 12. 527, de 2011 (Lei de Acesso
à Informação).

UASG 160413
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Planejamento e Aquisições da BAdmGuSM DIONISIO MEIRA ZAMBRA - 2º Ten

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990, do Código de Defesa doo 

Consumidor e demais legislações pertinentes. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as respectivas Normas Técnicas
de Alimentação e transportados em embalagens e veículos apropriados, de forma a garantir sua perfeita conservação (RDC n 216o 

de 15 de setembro de 2004).

De acordo com a Resolução da ANVISA, algumas das exigências para o transporte de alimentos são:

Transportar os produtos na temperatura especificada no rótulo;

Manter veículo limpo e com cobertura para proteção de carga; 

Ausência de vetores e pragas urbanas ou qualquer evidência de sua presença como fezes, ninhos e outros;

Manter a integridade do produto no transporte;

Não transportar outras cargas no veículo que comprometam a segurança do produto. Não é permitido  transportar alimentos
com produtos de limpeza, químicos entre outros produtos, por conta do risco de contaminação;

Ter equipamento para controle de temperatura quando se transporta alimentos que necessitam de condições especiais de
conservação.

A contratada deverá fornecer os materiais conforme as especificações técnicas prescritas no termo de referência. As mercadorias
deverão ser entregues em condições ideais de consumo: íntegras, com as características próprias das espécies (cor, aroma, sabor e
textura), em adequado estágio de maturação; em condições higiênico-sanitárias adequadas, ou seja, livre de pragas, insetos, danos
físicos ou mecânicos, que afetem a aparência e facilitam a proliferação de bactérias deteriorantes.

Após a homologação do processo licitatório, a contratada deverá respeitar os prazos previstos no termo de referência no que se
refere a entrega do material, após a emissão da nota de empenho.

A contratada deverá apresentar Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o
objetivo de demonstrar a capacidade de entrega de materiais compatíveis com o objeto da licitação.

A contratada deverá atender as prescrições relativas a Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, 8ª edição de outubro 

de 2025, no que se refere as características sustentáveis de consumo do objeto a ser ofertado na licitação e utilização da logística
de descarte adequada para o objeto.

Quando da confecção do Termo de Referência, sugere-se que a Unidade Gestora Gerenciadora deixe de aplicar o benefício
previsto no inciso III do Art 48 da Lei Complementar nº 123/2006, de acordo com a JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICAÇÃO
DE COTAS, documento este anexado aos autos do presente certame.
 

Valor máximo aceitável ou Valor estimado: Caráter sigiloso ( ) Sim ou (x ) Não.

5. Informações complementares

JUSTIFICATIVA PARA ETP CENTRALIZADO
A Base Administrativa da Guarnição de Santa Maria (B Adm Gu SM), criada pela PORTARIA nº 513, de 23 de maio de 2017 e
tendo como Diretriz de Implantação a PORTARIA nº 162 – EME, de 05 de junho de 2017 tem como objetivo racionalizar e
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aprimorar a administração das atividades de apoio, assim como de procedimentos e processos comuns, de caráter administrativo
(nas áreas financeira, orçamentária, ambiental e patrimonial) e o atendimento às demandas logísticas das Organizações Militares,
Organizações Militares de Saúde e Estabelecimentos de Ensino situados nas Guarnições de Santa Maria - RS e Itaara – RS.

A Seção de Licitação da Guarnição é a repartição da Base Administrativa, criada para consolidar as demandas de 21 Organizações
Militares (OM) e realizar de forma centralizada os processos de licitação.

Considerando que dessas 21 OM, 10 (dez) são Unidades Gestoras, e que estas por conta da atribuição da B Adm Gu SM, fazem
parte dos processos licitatórios centralizados, onde a UG 160413 - B Adm Gu SM, se configura como Unidade Gestora
Gerenciadora, fica responsável por elaborar e coordenar as atividades de planejamentos com as demais 9 (nove) UG, resultando
nos artefatos centralizados de Estudos Técnicos Preliminares e Mapa de Gerenciamentos de Riscos.

Tal conduta, está pautada no pronunciamento com efeito vinculante interno por meio do PARECER n. 01887/2020/NUCJUR/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU (https://sapiens.agu. gov.br/ valida_publico? id=551578838), acolhido pela e-cju Aquisições como
Uniformização de Entendimento, vide link: .https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/ecju/aquisicoes

Insta destacar que qualquer órgão estranho ao GCALC, que venha a participar do processo licitatório deverá elaborar todos os
artefatos de planejamento de forma individualizada, conforme prevê a legislação em vigor. Entretanto, as unidades participantes
são previamente estabelecidas, de modo a não extrapolar a capacidade de Gestão de Atas pela Unidade Gerenciadora.

6. Levantamento de Mercado

Conforme artigo 18 da Lei 14.133/21:

(...) " V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da
escolha do tipo de solução a contratar;"

Conforme levantado pela Unidade Gestora Gerenciadora, a aquisição dos materiais objeto do Estudo Técnico Preliminar se
constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos da Administração Pública. Verifica-se a ampla
disponibilidade de fornecedores aptos ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos
neste documento.

Os produtos indicados neste processo licitatório devem atender os requisitos para o suprimento da necessidade descrita no
termo de referência. Foram observados os aspectos de viabilidade, mercadológica, economicidade, eficácia, eficiência e
padronização assim chegou- se as seguintes alternativas:

a) Fornecimento de gêneros de alimentação por meio do comércio atacadista.

Essa alternativa consiste na comercialização de grandes quantidades de determinado produto, ou de produtos de emprego similar,
sendo o intermediário entre fabricantes e varejistas, comprando e vendendo de diversos fornecedores, inclusive empresas
concorrentes. Como exemplos: Depósitos e Distribuidoras.

b) Fornecimento de gêneros de alimentação por meio do comércio varejista.

Essa alternativa consiste na venda de produtos ou a comercialização de serviços em pequenas quantidades, ao contrário do que
acontece na venda por atacado, o varejo é a venda direta ao comprador final, consumidor do produto ou serviço, sem
intermediários.

c) Fornecimento de gêneros de alimentação por meio do comércio em geral abrangendo as duas modalidades varejista e
atacadista.

Essa alternativa consiste na participação de empresas fornecedoras de produtos que abrange as duas modalidades de
comercialização, permitindo uma maior competitividade e possibilidade de fornecimento da proposta mais vantajosa para a
Administração.

d) O Almoxarifado Virtual.

Essa alternativa é uma estratégia que visa à contratação de empresa especializada na operação logística do processo tradicional de
compra e armazenamento de materiais de consumo administrativo (recebimento, armazenagem, separação, expedição,
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distribuição, guarda, inventário e conservação), por meio de ferramenta informatizada. Essa alternativa consiste na participação
de empresas fornecedoras de produtos que abrange as duas modalidades de comercialização, permitindo urna maior
competitividade e possibilidade de fornecimento da proposta mais vantajosa para a Administração.

No entanto, não será levada em consideração como análise de solução, uma vez que a Secretaria de Economia e Finanças do
Exército Brasileiro (EB), está implementando de forma experimental e enquanto não encerrar a fase de experimentação, as
demais organizaçöes do EB não estão autorizadas a utilizar tal solução.

e) Sistema de Registro de Preço (SRP).

O SRP, como procedimento para registro formal de preços para contratações futuras, se torna legítimo e eficiente para o caso
concreto uma vez que compreende contratações frequentes; atendimento a mais de um Órgão e por conta da indefinição do
quantitativo real a ser demandado.

7. Descrição da solução como um todo

A análise comparativa de soluções de mercado visou elencar as alternativas de atendimento à demanda considerando, as
estimativas estabelecidas no certame, o aspecto econômico e os aspectos qualitativos em termos de benefícios para o alcance dos
objetivos da contratação.

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração, levando-se se em conta os
aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. O estudo permitiu constatar que a aquisição dos itens de
alimentação normalmente são adquiridos por meio de Pregão Eletrônico SRP, por se tratar de produtos simples no mercado e sua
entrega não exige a necessidade de obrigações, acessórias por parte dos fornecedores. Destaca-se que a quantidade de
fornecedores não é restrita pois existem diversos fornecedores.

Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando a viabilidade técnica e
econômica, a solução indicada neste artefato, como pretensão aquisitiva, a ser efetivada mediante procedimento formal de
compras, consistirá no Registro de Preços para eventual e futura aquisição gêneros de alimentação, conforme as especificações, as
métricas, padrões mínimos de desempenho e de qualidade, limitado ao quantitativo estimado, estabelecidos pelo setor requisitante.

A aquisição por meio do pregão eletrônico pelo sistema de registro de preços será realizada conforme o previsto na Lei nº 14.133
/21, o Decreto nº 10.024/2019 e o Decreto nº 11.462/3.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os quantitativos para atender as necessidades dos próximos 12 meses serãobaseados nas informações apresentadas pela UASG por
meio do Relatório de Memória de Cálculos, o qual será consolidado com base nas informações levantadas no Relatório de
quantitativos, em que serão considerados a quantidade de gêneros, o consumo dos últimos 12 meses, a perspectiva de provisão
orçamentária e a necessidade de manutenção de estoque, reserva técnica, necessidade de substituição dos bens atualmente
disponíveis, implantação de setor, acréscimo de atividades, etc.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.851.977,82

A estimativa de preço da contratação foi alicerçada nos valores do ultimo pregão homologado por esta UASG nº 90001/2025.

O principal objetivo do orçamento neste ETP é avaliar se é economicamente viável contratar a solução escolhida. Assim, o
objetivo dessa estimativa é apoiar a análise de viabilidade da contratação e avaliar a adequação das despesas futuras aos recursos
disponíveis para a organização. Não é o objetivo principal, neste momento, definir o valor que constará do edital de licitação, mas
sim possibilitar a escolha da solução mais vantajosa e o pronunciamento conclusivo sobre a viabilidade da contratação.
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O valor estimado em nível de ETP deverá ser reavaliado, posteriormente, por meio de pesquisas de preços e outras técnicas
estimativas, para aumentar sua precisão e possibilitar servir como parâmetro ao termo de referência. Já no termo de referência, a
estimativa de valor será mais precisa que aquelas elaboradas no PCA e no ETP. Nesta etapa, a estimativa reflete as possíveis
mudanças nos requisitos técnicos, nas quantidades e nas especificidades do mercado que oferece o objeto a ser contratado. Além
disso, a orçamentação no TR/PB leva em consideração as condições de execução do objeto e a gestão do contrato, garantindo que
todos os aspectos críticos sejam contemplados para uma execução eficaz e conforme o esperado.

Conforme Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14.133/21, a estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, será realizada pela Equipe de Planejamento,
designada, por meio do Relatório de Pesquisa de Preço, juntado aos autos do processo. A pesquisa de preços será realizada
mediante a utilização dos parâmetros determinados pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Conforme previsto no Art. 40 da Lei nº 14.133/21, O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual
e observar o seguinte:

(...)

V – atendimento aos princípios:

(...)

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

(...)

Neste contexto e no caso concreto o parcelamento da solução é viável técnica e economicamente e por não haver prejuízo para o
conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação.

Seguindo a regra, a adoção do parcelamento do objeto em itens será plenamente aplicável na presente demanda.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação do caso concreto.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A futura aquisição encontra-se contemplado no Plano de Contratações Anual 2025 do COMANDO DO EXÉRCITO, com as 
seguintes informações:

Link: https://pncp.gov.br/app/pca/00394452000103/2025/219
ID PCA PNCP: 00394452000103-0-000219/2025
ID do item no PCA: 411
Classe / Grupo: 8950 - CONDIMENTOS E PRODUTOS CORRELATOS
Identificador da Futura Contratação: 160413-153/2025.

Calendário de Licitações 2025/2026.

13. Adesão a Ata de Registro de Preços

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, uma vez que este certame já visa atender todas 10
(dez) Unidades Militares da Guarnição de Santa Maria e Itaara/RS, que irão integrar o Pregão como Unidades Participantes.
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Além disso, em razão da capacidade de gerenciamento do órgão gerenciador, pois a Base Administrativa não possui estrutura de
pessoal para atender mais unidades participantes, será negada a adesão posterior, conforme art. 7º, I e XI, do Decreto: "Art. 7º
Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de administração do SRP, em especial:

XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse durante o período de
divulgação da IRP.

14. Conveniência da participação na IRP

No tocante ao Art 10. do Decreto nº 11.462, de 2023, cabe destacar que a função institucional dessa Organização Militar, conforme
Portaria nº 513 – Cmt EB, de 23 de maio de 2017, é de centralizar e racionalizar as contratações de interesse comum das 10 (dez)
Unidades Gestoras do Exército Brasileiro, situadas em Santa Maria e Itaara/RS.

Ao participar de IRP aberta e conduzida por outros órgãos, não soluciona as demandas das demais 10 (dez) UG, uma vez que cada
unidade necessitaria participar de forma individualizada nas IRP abertas, correndo o risco de alguma das UG não participar por não
ser oportuna para a Unidade Gestora Gerenciadora da IRP aberta.

A participação pela BAdmGuSM nas IRP em andamento conduzidos por outros órgãos, se torna conveniente, para situações em
que seja celebrado contratos centralizados, gerenciados pela BAdmGuSM em pról das 10 UG, caso contrário não se vislumbra uma
solução adequada e oportuna para o cenário em que a UASG está inserida.

Neste contexto, cabe a UASG 160413 (BAdmGuSM), a responsabilidade institucional de conduzir as IRP, de interesse comum das
Organizações Militares (OM) do Exército Brasileiro no âmbito da Guarnição de Santa Maria. Assim, não será consultado IRP em
andamento de outros órgãos, pela inconveniência e inviabilidade de coordenação por parte desta UASG no atendimento das
demandas de interesse comum das OM de Santa Maria e Itaara

15. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a aquisição dos produtos elencados no termo de referência, espera-se os seguintes resultados:

- melhorar a qualidade da alimentação do público interno;

- economicidade no valor da contratação em função do ganho de escala da compra centralizada;

- eficiência tendo em vista a redução do custo administrativo processual em função da redução de processos licitatórios; e eficácia
com o atendimento das necessidades das diversas Organizações Militares da Guarnição de Santa Maria e Itaara-RS.

16. Providências a serem Adotadas

No momento, não se vislumbra necessidades de providências de adequações para a solução a ser contratada.

17. Possíveis Impactos Ambientais

No momento, não se vislumbra impactos ambientais na organização em função da solução a ser contratada, afastando-se a
necessidade de medidas de tratamento.

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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18.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme inciso XIII, paragrafo 1º, Art. 18 da Lei 14.133/21, a contratação, objeto deste documento, atende as necessidades da administração, por ser
tecnicamente e economicamente vantajoso, para suprir as necessidades da Base Administrativa da Guarnição de Santa Maria, suas Organizações
Militares Vinculadas administrativamente e as organizações participantes da licitação. Assim, esta equipe de planejamento declara viável esta
contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 9º da IN 58 de 8 de agosto de 2022, da SEGES/ME.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MIGUEL ESPOSITO BARREIRO
Equipe de planejamento

 Assinou eletronicamente em 22/01/2026 às 09:26:43.

 

 

 

 

 

 

MITIELI RODRIGUES DE MELO
Equipe de planejamento

 Assinou eletronicamente em 22/01/2026 às 09:28:10.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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